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DECRETO Nº 4.516, DE 29 DE MAIO DE 2026 
 

 

 
 

 

 

 

 

Designa os membros da Comissão Organizadora da 

9ª Conferência Municipal de Saúde de Águas de 

Lindóia. 

 
 GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da Estância de Águas de 

Lindóia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

  

       CONSIDERANDO o que consta do Expediente Administrativo nº 2.468/2026, 

    

D E C R E T A:  

 

  Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão Organizadora da 9ª Conferência 

Municipal de Saúde de Águas de Lindóia, a ser realizada no dia 1º de julho de 2026, das 12h30 às 

17h, na Câmara Municipal de Águas de Lindóia - Plenário, com atribuição de coordenação dos 

trabalhos, os seguintes membros:  

 

  I – Aline Cristina de Toledo – Secretaria Municipal de Saúde; 

 II – Cristiane de Oliveira Barbeiro – Secretaria Municipal de Saúde; 

 III – Deolinda Bueno do Carmo – Conselho Municipal de Saúde; 

 IV – Franciele dos Santos Honório – Secretaria Municipal de Saúde; 

 V – Gema Luci Moraes – Conselho Municipal de Saúde; 

 VI – Larissa Casqué Rodrigues – Conselho Municipal de Saúde. 

 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, 29 de maio de 2026. 
 

 

 

 

                                       GERALDO MANTOVANI FILHO 

                                                  Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 4.514, DE 29 DE MAIO DE 2026 
 

 

Homologa a Resolução nº 2/2026 - CMS, nomeia os 

membros do Conselho Municipal de Saúde de Águas 

de Lindóia e dá outras providências. 
 

  

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da Estância de Águas de 

Lindóia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

       CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.259, de 23 de agosto de 2021, bem como o 

deliberado na Resolução nº 2/2026 – CMS, de 22 de maio de 2026, do Conselho Municipal de 

Saúde; 

 

  CONSIDERANDO o que consta do Expediente Administrativo nº 2.450/2026, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 2/2026 – CMS, de 22 de maio de 2026, do 

Conselho Municipal de Saúde, conforme o Anexo Único deste Decreto. 

 

Art. 2º Ficam nomeados, para o biênio 2026/2027, os seguintes membros do Conselho 

Municipal de Saúde de Águas de Lindóia, em observância à paridade representativa e em 

conformidade com a Resolução nº 2/2026 – CMS, homologada por este Decreto: 

 

I - SEGMENTO - GESTOR MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

a) Conselheiro Titular: Eduardo Rezende Zucato; 

Suplente: Diogo Leandro Parreira; 

b) Conselheiro Titular: Wander Luis Tavares de Mira;  

Suplente: Suliel Ruiz de Almeida Sartorelli; 

 

II - SEGMENTO – PRESTADORES DE SERVIÇOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: 

Conselheira Titular: Larissa Casqué Rodrigues; 

Suplente: Sabrina de Azevedo e Souza Netto; 

 

III – SEGMENTO – TRABALHADORES DA SAÚDE:  

a) Conselheira Titular: Franciele dos Santos Honório; 

Suplente: Sueli Aparecida de Souza Bertholini; 

b) Conselheira Titular: Mariane Gaspardi Di Bonito; 

Suplente: Iliane Aparecida Alves; 

c) Conselheira Titular: Cristiane de Oliveira Barbeiro; 

Suplente: Taís Regina Mesquini; 
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IV – SEGMENTO - USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: 

a) Conselheira Titular: Léia de Cássia da Costa Silva; 

Suplente: Eliel Marcos Fernandes; 

b) Conselheira Titular: Marly Sebastiana da Silva;  

Suplente: Deolinda Bueno do Carmo; 

c) Conselheira Titular: Raquel Salzani Fiorini; 

Suplente: Érika Zamboim Moreti; 

d) Conselheira Titular: Maria do Carmo Silva; 

Suplente: Josiane Batista Rodrigues; 

e) Conselheira Titular: Elisangela Rodrigues Moreira; 

Suplente: Gema Luci Moraes; 

f) Conselheiro Titular: Rodrigo da Costa Silvério; 

Suplente: Edvaldo Antunes Silva. 

 

  Art. 3º Ficam ratificadas, nos termos da Resolução homologada, a eleição para a 

Presidência e a Vice-Presidência do Conselho Municipal de Saúde, bem como a designação do 

Secretário Executivo, na seguinte conformidade:  
 

  I – Presidente: Cristiane de Oliveira Barbeiro; 

 II – Vice-Presidente: Eduardo Rezende Zucato; 

 III – Secretário Executivo: Wander Luis Tavares de Mira. 

 

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

22 de maio de 2026, data a partir da qual ficam convalidados os atos praticados pela Presidência e 

pelos membros do Conselho até a efetiva publicação deste ato. 

 

  Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, 29 de maio de 2026. 

 

 

           GERALDO MANTOVANI FILHO 

                                                             Prefeito Municipal  

 



JORNAL OFICIAL - ÁGUAS DE LINDÓIA Sábado, 30 de maio de 2026 Ano VII | Edição nº 979 | Página 6 de 21

Município de Águas de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



JORNAL OFICIAL - ÁGUAS DE LINDÓIA Sábado, 30 de maio de 2026 Ano VII | Edição nº 979 | Página 7 de 21

Município de Águas de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



JORNAL OFICIAL - ÁGUAS DE LINDÓIA Sábado, 30 de maio de 2026 Ano VII | Edição nº 979 | Página 8 de 21

Município de Águas de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Município de Águas de Lindóia 

Secretaria de Governo 

 

Rua Professora Carolina Fróes, 321 / Centro / CEP 13940-025 / Telefone (19) 3924-9345  

www.aguasdelindoia.sp.gov.br               governo@aguasdelindoia.sp.gov.br 

 
 
P

A

G
E 

1 

 

DECRETO Nº 4.515, DE 29 DE MAIO DE 2026 
 

 

 
 

 

 

 

 

Convoca a 9ª Conferência Municipal de Saúde de 

Águas de Lindóia e homologa a Resolução nº 03/2026-

CMS, que aprova o seu Regimento Interno. 

 
 GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da Estância de Águas de 

Lindóia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

       CONSIDERANDO o que consta do Expediente Administrativo nº 2.468 /2026, 

    

D E C R E T A:  

 

  Art. 1º Fica convocada a 9ª Conferência Municipal de Saúde de Águas de Lindóia, etapa da 

10ª Conferência Estadual de Saúde de São Paulo e da 18ª Conferência Nacional de Saúde, cujo tema 

central é "Saúde, Democracia, Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar do Brasil", a ser instalada 

neste Município no dia 1º de julho de 2026, das 12h30 às 17h, na Câmara Municipal de Águas de 

Lindóia - Plenário, com sede à Rua Professora Carolina Froes nº 351, Centro, Águas de Lindóia, 

Estado de São Paulo. 

   

  Art. 2º Fica homologada a Resolução nº 03/2026 – CMS, de 27 de maio de 2026, do 

Conselho Municipal de Saúde de Águas de Lindóia, que aprova o Regimento Interno da 9ª 

Conferência Municipal de Saúde de Águas de Lindóia, nos termos do § 10 do art. 2º da Lei nº 3.259, 

de 23 de agosto de 2021, conforme o Anexo Único deste Decreto. 

 

  Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, 29 de maio de 2026. 
 

 

 

 

                                       GERALDO MANTOVANI FILHO 

                                                  Prefeito Municipal  
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 15.005, DE 27 DE MAIO DE 2026

“Dispõe  sobre  encerramento
dos  efeitos  da  Portaria  nº
14.935, de 23 de abril de 2026
e dá outras providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART. 1º - ENCERRAR os efeitos da Portaria nº 14.935,

de 23 de abril de 2026, que designou o senhor FRANCISCO
GILIARDE RODRIGUES DA SILVA, RG nº 2003005140127
e CPF/MF nº  ***044773**,  para responder  interinamente
pela  Secretaria  Municipal  de  Obras  desta  Prefeitura
Municipal.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem aos 25
de maio de 2026.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e
vinte e seis (27.05.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 15.006, DE 28 DE MAIO DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  0047969,  Série  00046  -
MG,  de  ALESSANDRO PIERRE DE  SOUZA,  Professor
Adjunto de Educação Básica II – Ciências Humanas
(PAEB II – Ciências Humanas), sua Progressão Funcional
do nível 03 para o nível 04 da Escala de Salários, conforme
capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31 de janeiro
de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem aos 10
de maio de 2026.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e
vinte e seis (28.05.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 15.007, DE 28 DE MAIO DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 0089715, Série 00042 - SP,
de MARIA VICENTINA DA CRUZ, Professor Titular de
Desenvolvimento  Infantil  (PTDI),  sua  Progressão
Funcional do nível 05 para o nível 06 da Escala de Salários,
conforme capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31
de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 17/04/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e
vinte e seis (28.05.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 15.008, DE 28 DE MAIO DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 0058007, Série 00356 - SP,
de MARINA LEIRIA GIGLI PERES, Professor Titular de
Desenvolvimento  Infantil  (PTDI),  sua  Progressão
Funcional do nível 04 para o nível 05 da Escala de Salários,
conforme capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31
de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 22/07/2024).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
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Lindóia, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e
vinte e seis (28.05.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 15.009, DE 28 DE MAIO DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 0035232, Série 00345 - SP,
de MARIETY FRANCO BUENO EDUVIRGEN,  Professor
Titular  de  Desenvolvimento  Infantil  (PTDI),  sua
Progressão Funcional do nível 03 para o nível 04 da Escala
de Salários, conforme capítulo VII da Lei Complementar n°
106, de 31 de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 09/08/2024).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e
vinte e seis (28.05.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 15.010, DE 28 DE MAIO DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 0032855, Série 00034 - RJ,
de NORMA RIBEIRO COUTINHO, Professor Titular de
Desenvolvimento  Infantil  (PTDI),  sua  Progressão
Funcional do nível 04 para o nível 05 da Escala de Salários,
conforme capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31
de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de

janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 15/07/2024).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e
vinte e seis (28.05.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 15.011, DE 28 DE MAIO DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 0037442, Série 00131 - SP,
de RAQUEL RODRIGUES DE SOUSA, Professor Titular
de  Desenvolvimento  Infantil  (PTDI),  sua  Progressão
Funcional do nível 05 para o nível 06 da Escala de Salários,
conforme capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31
de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 17/03/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e
vinte e seis (28.05.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 15.012, DE 28 DE MAIO DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 0090956, Série 00042 - SP,
de SELMA APARECIDA FARIA DE OLIVEIRA, Professor
Titular de Educação Básica I (PTEB I), sua Progressão
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Funcional do nível 02 para o nível 03 da Escala de Salários,
conforme capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31
de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 16/02/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e
vinte e seis (28.05.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 15.013, DE 28 DE MAIO DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 0006210, Série 00296 - SP,
de SILVANA APARECIDA VESCO GIRALDELI,  Monitor
de Creches, sua Progressão Funcional do nível 06 para o
nível 07 da Escala de Salários, conforme capítulo VII da Lei
Complementar n° 106, de 31 de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 07/05/2023).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e
vinte e seis (28.05.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 15.014, DE 28 DE MAIO DE 2026

“Dispõe sobre prorrogação de
prazo  para  conclusão  dos
trabalhos  da  Comissão
Permanente de Sindicância”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
Art. 1º - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo

para a conclusão da Sindicância Administrativa instaurada
pela Portaria nº 14.823, de 30 de março de 2026, que tem

por  objetivo  apurar  os  fatos  constantes  nos  autos  do
Procedimento Administrativo nº 4977/2025, assegurando o
devido processo legal e a ampla defesa.

Art.  2º -  A  Comissão designada para condução da
sindicância  permanecerá responsável  pela  condução dos
trabalhos  e  pela  apresentação  do  relatório  final  dentro  do
novo prazo estabelecido.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e
vinte e seis (28.05.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 15.015, DE 28 DE MAIO DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  0013471,  Série  00128  -
MG, de LUCIANA MARIA VENTURA,  Professor Titular
de Educação Básica II – Educação Física (PTEB II –
Educação Física), sua Progressão Funcional do nível 05
para o nível 06 da Escala de Salários, conforme capítulo VII
da Lei Complementar n° 106, de 31 de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem aos 27
de maio de 2026.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e
vinte e seis (28.05.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO
PROCESSO N.º 043/2025
EDITAL N.º 023/2025
PREGÃO ELETRONICO N.º 021/2025
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
Objeto:  Contratação  de  empresa  visando  a

locação de veículos do tipo passeio, sem condutor,
para a Secretaria Municipal de Saúde do município
de Águas de Lindoia

A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia vem, por
meio deste, COMUNICAR que foi identificado erro material
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de  digitação  no  Processo  Administrativo  nº
02159/2026, que deu origem ao Contrato nº 055/2026,
bem como no Extrato de Contrato publicado em 15/05/2026
no  Jornal  Oficial  do  Município  -  Ano  VII,  Edição  nº  973,
página 43, e no Termo de Autorização publicado na mesma
edição, página 41.

Verificou-se  que,  em  relação  ao  valor  total  da
contratação, constou equivocadamente o montante de R$
197.222,40 (cento e noventa e sete mil, duzentos e
vinte e dois reais e quarenta centavos), quando o valor
correto é de R$ 164.352,00 (cento e sessenta e quatro
mil, trezentos e cinquenta e dois reais).

Dessa forma, onde constar o valor de R$ 197.222,40
(cento e noventa e sete mil, duzentos e vinte e dois
reais  e  quarenta  centavos),  deverá  ser  considerado,
para  todos  os  fins,  o  valor  correto  de  R$  164.352,00
(cento  e  sessenta  e  quatro  mil,  trezentos  e
cinquenta e dois reais).

A presente correção aplica-se a todos os atos e
documentos relacionados à contratação, inclusive ao
Contrato  nº  055/2026  firmado  com  a  empresa  RS
Produtos  e  Serviços  Ltda.,  inscrita  no  CNPJ  nº
06.273.582/0001-66.

Destarte, a municipalidade disponibilizará o presente
c o m u n i c a d o  n o  s i t e  d o  m u n i c í p i o
www.aguasdel indoia.sp.gov.br .

Águas de Lindóia, 29 de maio de 2026
Cristiane Braz Dalonso Alves
Secretária  Municipal  de  Administração  em

Exercício
Portaria nº 14.991/2.026

...........................................................................................................

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
Rua Prof.ª Carolina Fróes, 351, Centro - CEP 13.940-025 – Fone: (19) 3824-9999 

e-mail: secretaria@cmaguasdelindoia.sp.gov.br – site: www.cmaguasdelindoia.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2024 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Águas de Lindóia 
CONTRATADO: Agnaldo Timoteo Sousa da Silva 
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual referente à prestação de serviços 
de jardinagem, manutenção e execução de projeto paisagístico, com 
fornecimento de ferramentas e maquinários necessários à execução dos 
serviços, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Águas 
de Lindóia. 
VIGÊNCIA: 14 de junho de 2026 a 13 de junho de 2027. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2026. 

Águas de Lindóia, 29 de maio de 2026. 
VALMIR FRANCO 

Presidente 
  

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Extrato
Extrato
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